
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.782.387 - RJ (2018/0276119-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : CARLA ALEXANDRA LIMA QUEIROZ DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS : JOÃO BOSCO WON HELD GONÇALVES DE FREITAS 

FILHO E OUTRO(S) - RJ131907 
   VINICIUS CARREIRO HONORATO  - RJ188176 
   CELIO FERNANDES SILVA JUNIOR  - RJ198990 
   RUANA ARCAS MARTINS COSTA DE ANDRADE SILVA  - 

RJ209069 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ADRIANA PRATA DE FREITAS E OUTRO(S) - RJ084295 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO 
PÚBLICO. ANULAÇÃO DE INVESTIDURA EM DECORRÊNCIA 
DE APURAÇÃO DE FRAUDE NO CERTAME PARA O CARGO DE 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto 
fático-probatório dos autos, assentou a necessidade de anulação de ato de 
investidura em decorrência de apuração de fraude em concurso para o 
cargo de Técnico Administrativo do Ministério Público. Nesse sentido, 
transcrevo o seguinte trecho do acórdão: "o conjunto probatório 
demonstra que a autora participou do que se chamam da 'fraude no 
concurso de 2007' para provimento de cargos no âmbito do Ministério 
Público. As investigações classificaram os suspeitos de fraude em grupos, 
sendo a autora integrante do 'grupo nº 16', juntamente com Antônio 
Claudio do Nascimento, com quem é casada (...) Porém, salta aos olhos, e 
não se pode deixar de observar, que as respostas lançadas por estes 
indivíduos alcançaram os mesmos erros e os mesmos acertos" (fl. 1822, 
e-STJ). Rever tal entendimento implica reexame da matéria 
fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 
2. Observo que o Tribunal local não emitiu juízo de valor sobre as 
questões jurídicas levantadas em torno dos dispositivos mencionados. O 
Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do 
Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram 
apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 
Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. 
Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 
3. Sobressai, na argumentação desenvolvida no Recurso Especial, que as 
razões do apelo não expressam, com clareza e objetividade, os motivos 
que levam a parte recorrente a postular a reforma da decisão recorrida. 
Omissão que dificulta a exata compreensão da controvérsia no plano 
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jurídico-legal. 
4. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da 
ofensa ao dispositivo inquinado como afrontado, bem como a sua 
particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o 
decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos 
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de 
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do 
STF. 
5. Agravo Interno não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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